
CONCLUSÃO:          PQ'Encaminharao plenám                    (   )Arquivar

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   rémetida   para  avaliação   da  Comissãà   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manifesta confome abaixo:

Jiistificativa:

A matéria já recebeu parecer favorável da Consultoria Jurídica

desta Casa. Consideramos ciue as doações serão facultativas e que já existem

outras  entidades   relacionadas  como   beneficiárias   na   lei   que  está  sendo

alterada.   Portanto,   opinamos   pelo   seu   prosseguimento   e   discussão   em

Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,  2j7 de setembro de 2021.

RATIFICA ÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o   relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente

dócumento, tornando-o Parecer da Comissão.

__       j:-

VER. EDGARD SASAKI
Membro
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PLL N° 80/2021 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera  a  Lei  n°  4.740/2003,  para  autorizar  o  SAAE  (Serviço  Autônomo  de
Agua  e  Esgoto)  a  receber  doações  destinadas  ao  FADENP  -  Fundo  de
Apoio ao Desporto não Profissional do Município de Jacareí.

AUTORIA: Vereador Dudi.

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto A/sSNxríThJJ;x                                ,/

EDGARD SASAKl(Presidente) tfzstôdG| •,:-,:'f:;,-;...-;/

DUDI(Relator) Q4
_,3)

HERNANI BARRETO(Membro)
ftokL^'vreL

\

Justjfjcativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   Zq  de setembro de 2021.

CONCLUSÃO:

D[ante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(}íEncaminhada ao plenário.                       (   ) Arquívada.
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